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OUTROS

ATA DE REGSDISTO DE PREÇO

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001.016/2023

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06.3110.0002/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023 

 

Aos 11 (onze) dias do mês de dezembro do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA, inscrita sob o
CNPJ n° 01.578.554/0001-33, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça
João Gonçalves, S/N, , Bairro Centro – Governador Luiz Rocha – Maranhão, Cep. n° 65.795-000, RESOLVE registrar os preços da empresa
abaixo indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de
23 de janeiro de 2013, , do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de
2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas
aplicáveis ao objeto desta Ata.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura contratação de empresa especializada no
fornecimento de materiais de limpeza diversos para atender as necessidades do município, para atender a demanda do(s) Órgão(s)
Participante(s), especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2023, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a
documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do Processo Administrativo nº
06.3110.0002/2023.

 

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste
documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos
operacionais.

 

Parágrafo Segundo – A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta.
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CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e
representante(s) legal(is) das empresas(s), encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

 

CLÁUSULA QUINTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

 

Parágrafo Primeiro – A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na “Ordem de
Fornecimento” ou “Ordem de Serviço” ou “Nota de Empenho” emitida pelo Órgão Contratante.

 

Parágrafo Segundo – O prazo para o início de fornecimento dos materiais ou prestação dos serviços será de acordo com a necessidade do
Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da “Ordem de Fornecimento” ou “Ordem de Serviço” ou “Nota de Empenho”, de acordo
com o Edital e seus Anexos.

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVISÃO DE PREÇOS

 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da
equação econômico-financeira inicial deste instrumento.

 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

 

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s)
Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

 

CLÁUSULA OITAVA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR.

 

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de
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preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

 

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

 

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

 

1. a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

 

1. b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

 

1. c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado.

 

8. d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993;

 

1. e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

 

Parágrafo Segundo – Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) comunicado(s) formalmente, através de
documento que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua ciência.

 

Parágrafo Terceiro – No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

 

Parágrafo Quarto – A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO
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Parágrafo Único – A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos
termos da Legislação vigente.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou
Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

 

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2023 e seus anexos e as propostas das empresas
registradas nesta Ata.

 

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

 

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ASSINATURAS

 

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de
documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a
Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda
que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será
feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma Gov.br.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

 

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Governador Luiz Rocha, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as
partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

 

Governador Luiz Rocha – MA, 11 de dezembro de 2023.

 

 

_____________________________

Edeval Silva Batista

 

____________________________

Antonia Oliveira Nascimento Queiroz Representante Legal
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Presidente da CPL

Órgão Gerenciador do SRP

A. O. N. QUEIROZ EIRELI CNPJ:07.104.723/0001-80

 
 

________________________________________

RUAN WESLEY COSTA SOUSA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

____________________________

Nome:

RG n°

 

 

 

_____________________________

Nome:

RG n°

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

 

 

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001.016/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06.3110.0002/2023

 

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

 

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais de limpeza diversos para
atender as necessidades do município

 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços nº 001.016/2023, celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -
CPL, tendo como partes a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL – SEMAG e as Empresas que tiveram seus preços
registrados, em face à realização do pregão em referência.
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DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

 

EMPRESA: A. O. N. QUEIROZ EIRELI
CNPJ:07.104.723/0001-80 Telefone: (99) 3578-1638
Endereço: Rua Alto da Cruz, Nº 34, Centro, São Domingos do
Maranhão –MA, CEP: 65.790-000

E-mail: LINCOLNSCB@HOTMAIL.COM

Representante Legal: Antonia Oliveira Nascimento

RG: 063822772017-9

CPF: 334.147.343-20

 

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Item Nome Marca Fabricante Uinidade Quantidade  Unitário  Total  
2 Álcool etílico,

tipo hidratado,
teor alcoólico
92%

ITAJA GRUPO JALLES Litros 1.800  R$      8,26  R$    14.868,00

3 Balde plástico
em polietileno
de alta
densidade, alta
resistência a
impacto

ARQPLAST ARQPLAST Unidades 1.215  R$    20,08  R$    24.397,20

7 Copo
descartável
para água,
capacidade de
180ml

FC OLIVEIRA FC OLIVEIRA Unidades 810  R$      3,87  R$      3.134,70

11 Detergente
,composição
agente alcalino
solvente e
detergente
sintético,
componente
ativo linear
alquibenzeno
sulfonato de
sódio, aplicação
remoção
gordura e
sujeira em
geral, aroma
neutro, contem
tensoativo,
biodegradável,
embala

OI FC OLIVEIRA Unidades 315  R$    26,81  R$      8.445,15

12 Escova, tipo
vaso sanitário,
com cabo em
plástico e
estojo. CX/12
UND

CONDOR CONDOR S.A Caixas 900  R$      5,45  R$      4.905,00

15 Garfo
descartável
branco para

STRAWPLAS
T

STRWAPLAST Unidades 3.038  R$      2,69  R$      8.172,22
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sobremesa,
pacote com 50
unidad

19 Lixeira plástica
retangular com
tampa
acionadapor
pedal, com
capacidade
para 20 litros

ARQPLAST ARQPLAST Unidades 270  R$    26,98  R$      7.284,60

24 Pá coletora de
lixo em plástico
com cabo de
madeira
revestido em
plástico de 50
cm, pá com 20
cm x 18 cm

BETTANIN BETTANIN Unidades 1.215  R$      7,44  R$      9.039,60

27 Papel alúminio
rolo, isento de
furos e rasgos,
com 45cm x
7,5m

MELLO DESCARTÁVEI
S MELLO

Unidades 750  R$      7,75  R$      5.812,50

28 Pedra sanitária,
tipo
desodorizador
sanitário,
composição
paradicloro
benzeno,
essência e
corante, p

NAFT NAFTPLUS Unidades 3.500  R$      1,76  R$      6.160,00

30 Rodo, corpo de
material
plástico
reforçado, com
duas lâminas
em borracha
reforçada
medindo 60cm,
com cabo de
madeira com
comprimento
mínimo 1,50m,
revestido em
plástico, com
identificação do
produto, marca
do fabricante

SANTA
MARIA

SANTA MARIA Unidades 1.845  R$      8,80  R$    16.236,00

33 Saco plástico
para lixo,
capacidade de
50 l, com 10
unidades, cor
azul

FLIK KAZOLY
PLASTICOS

Unidades 2.000  R$      6,13  R$    12.260,00

37 Vassoura de
palha carnauba

ARTESANAL ARTESANAL Unidades 3.038  R$      1,47  R$      4.465,86

39 Algodão
hidrofilo neutro,
insento de
impureza,
acondicionado

TOPZ TOPZ Unidades 972  R$    18,56  R$    18.040,32
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em embalagem
plástica rolo
com 500g

46 Naftalina
pacote com 20
bolas e peso de
40g

SANILAR SANILAR Pacotes 396  R$      3,98  R$      1.576,08

47 Óleo de peroba,
acondicionado
em embalagem
resistente de
200ml com
tampa flip-top e
bico dosador.

PEROBA MANUFATURA
PRODUTOS
KING

Unidades 972  R$      3,37  R$      3.275,64

48 Pá coletora de
lixo em zinco,
pintada com
tinta óleo na cor
azul, com cabo
de madeira
revestido em
pástico de 50
cm, pá com 20
cm x 18 cm

SÃO JOÃO SÃO JOÃO Unidades 972  R$    13,16  R$    12.791,52

49 Palha de aço,
material aço
carbono, tipo
para louça e
limpeza em
geral,
abrasividade
alta,
embalagem
com
identificação do
produto e
marca do
fabricante e
data de
fabricação com
unidades

ASSOLAN QUIMICA
AMPARO

Unidades 1.500  R$      1,57  R$      2.355,00

52 Prato
descartável na
cor branca
nº22, pacote
com 10
unidades,
contendo a
marca do
produto

ALTACOPPO ALTACOPPO Pacotes 972  R$      2,53  R$      2.459,16

53 Sabão em pó,
multiuso,
alvejante e
desinfetante,
embalado
emcaixa de
papelão com
800g, contendo
identificação do
produto, marca
do fabricante,
data de

TIXAN QUIMICA
AMPARO

Unidades 3.750  R$      7,03  R$    26.362,50
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fabricação e
prazo de
validade
acondicionado
em cx c/ 12
unid

55 Escova dental
tamanho
pequeno

UNOCO UNOCO Unidades 4.320  R$      1,69  R$      7.300,80

VALOR TOTAL DA PROPOSTA DE PREÇOS (R$) R$                                                                                                           199.341,85

Governador Luiz Rocha – MA, 11 de dezembro de 2023.

 

 

______________________________

Edeval Silva Batista 

Presidente da CPL

Órgão Gerenciador do SRP

 

____________________________

Antonia Oliveira Nascimento Queiroz Representante Legal

A. O. N. QUEIROZ EIRELI

CNPJ:07.104.723/0001-80

 
 

 

_________________________________________

RUAN WESLEY COSTA SOUSA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002.016/2023

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06.3110.0002/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023 

 

Aos 11 (onze) dias do mês de dezembro do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA, inscrita sob o
CNPJ n° 01.578.554/0001-33, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça
João Gonçalves, S/N, , Bairro Centro – Governador Luiz Rocha – Maranhão, Cep. n° 65.795-000, RESOLVE registrar os preços da empresa
abaixo indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de
23 de janeiro de 2013, , do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de
2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas
aplicáveis ao objeto desta Ata.
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura contratação de empresa especializada no
fornecimento de materiais de limpeza diversos para atender as necessidades do município, para atender a demanda do(s) Órgão(s)
Participante(s), especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2023, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a
documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do Processo Administrativo nº
06.3110.0002/2023.

 

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste
documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos
operacionais.

 

Parágrafo Segundo – A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta.

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e
representante(s) legal(is) das empresas(s), encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

 

CLÁUSULA QUINTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

 

Parágrafo Primeiro – A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na “Ordem de
Fornecimento” ou “Ordem de Serviço” ou “Nota de Empenho” emitida pelo Órgão Contratante.

 

Parágrafo Segundo – O prazo para o início de fornecimento dos materiais ou prestação dos serviços será de acordo com a necessidade do
Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da “Ordem de Fornecimento” ou “Ordem de Serviço” ou “Nota de Empenho”, de acordo
com o Edital e seus Anexos.
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CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVISÃO DE PREÇOS

 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da
equação econômico-financeira inicial deste instrumento.

 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

 

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s)
Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

 

CLÁUSULA OITAVA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR.

 

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de
preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

 

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

 

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

 

Prefeitura Municipal de Governador Luiz Rocha
CNPJ: 01.578.554/0001-33

https://governadorluizrocha.ma.gov.br
Página 12/25

Assinado eletronicamente por: Jose Orlanildo Soares De Oliveira

CPF: ***.108.743-** em 28/12/2023 06:00:04

https://governadorluizrocha.ma.gov.br


DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Governador Luiz Rocha

Instruído pela lei municipal Nº 236/2023
EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL Nº 0108 | ANO 2  QUINTA-FEIRA, 28 DE DEZEMBRO DE 2023 

1. a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

 

1. b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

 

1. c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado.

 

8. d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993;

 

1. e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

 

Parágrafo Segundo – Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) comunicado(s) formalmente, através de
documento que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua ciência.

 

Parágrafo Terceiro – No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

 

Parágrafo Quarto – A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO

 

Parágrafo Único – A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos
termos da Legislação vigente.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou
Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

 

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2023 e seus anexos e as propostas das empresas
registradas nesta Ata.

 

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.
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Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ASSINATURAS

 

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de
documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a
Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda
que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será
feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma Gov.br.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

 

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Governador Luiz Rocha, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as
partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

 

Governador Luiz Rocha – MA, 11 de dezembro de 2023.

 

 

____________________________

Edeval Silva Batista

Presidente da CPL

Órgão Gerenciador do SRP

 

_____________________________

Wilson Lucas Campos Pedrosa

Representante Legal

WILSON LUCAS CAMPOS PEDROSA CNPJ: 51.547.725/0001-35
 

_________________________________________

RUAN WESLEY COSTA SOUSA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

_____________________________

 

 

_____________________________
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Nome:

RG n°

 

Nome:

RG n°

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

 

 

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002.016/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06.3110.0002/2023

 

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

 

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais de limpeza diversos para
atender as necessidades do município

 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços nº 002.016/2023, celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -
CPL, tendo como partes a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL – SEMAG e as Empresas que tiveram seus preços
registrados, em face à realização do pregão em referência.

 

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

 

EMPRESA: WILSON LUCAS CAMPOS PEDROSA  
CNPJ: 51.547.725/0001-35 Telefone: (99) 9644-0743
Endereço: Santa Filomena Do Maranhao, Rua Ariston Costa Nº 133
Anexo B

E-mail: WYLSONLUCAS@GMAIL.COM

Representante Legal: Wilson Lucas Campos Pedrosa  

RG: 020211642002-3

CPF: 023.472.173.13

 

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS
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Item Nome Marca VALOR
UNITARIO

Quantidade Unidade Valor  Total

1 Água sanitária, composição química
hipoclorito de sódio

NUTRILAR R$ 36,63 900 Caixas R$ 32.967,00

4 Balde plástico  em  polietileno  de alta
densidade,  alta  resistência  a  impacto

SARREMA R$ 28,19 1.215 Unidades R$ 34.250,85

5 Cesto de  lixo, material plástico, tipo 
vasado/telado, polipropileno, capacidade
15 LT

SARREMA R$ 17,91 1.215 Unidades R$ 21.760,65

6 Colher descartável em plástico
transparente, pacote com 50 unidades

CRISTAL
COPOS

R$ 3,77 6.075 Unidades R$ 22.902,75

8 Copo descartável  para  café,   capacidade
de  50  ml,  em   polietileno  branco

CRISTAL
COPOS

R$ 3,05 810 Unidades R$ 2.470,50

9 Desodorizador/aromatizante de ambiente,
tipo aerosol,com perfume suave e
fragância  variada, biodegradável,
embalagem em frasco/lata com  400ml.
CX:12X360ml

BOM AR R$ 12,81 1.440 Unidades R$ 18.446,40

10 Desodorizante/sanitário  em   tablete,  tipo
arredondado,  com  suporte, fragância
diversa acondicionado em caixa de 40g

BOM AR R$ 2,82 6.075 Unidades R$ 17.131,50

13 Esponja, tipo limpeza, duplaface, uma face
em material de lá de aço, outra face em
esponja densa

NUTRILAR R$ 2,41 6.075 Unidades R$ 14.640,75

14 Flanela para limpeza, tipo 100% algodão,
bordas overlocadas nasdimensões
40x60cm  em  cores  diversas embalagem
com identificação do produto e marca do
fabricante

LIMPA MANIA R$ 6,05 1.530 Unidades R$ 9.256,50

16 Guardanapo de papel, material celulose,
macio, alta alvura, na cor branca e
texturizada,nas  dimensões 30x30cm, com
identificação do produto e marca do
fabricante, pacote com 50 unidades

REGINA R$ 6,75 2.430 Pacotes R$ 16.402,50

17 Inseticida em  aerosol,  frasco  com
300ml,  tipo  mata  tudo,  inodor, peso
liquido mínimo de 180g isento de cfc, sem
espuma,  nome do  fabricante, data de
fabricação e prazo de validade  registro no
ministério da  saúde

BAYGON R$ 10,00 2.430 Unidades R$ 24.300,00

18 Lixeira plástica retangular com tampa
acionada por pedal, com capacidade para
12 litros

SARREMA R$ 24,90 1.530 Unidades R$ 38.097,00

21 Limpa vidro    para  limpeza  de  vidros  e
acriloco,  com  álcool, embalagem plástica
com 500ml

AZULIM R$ 3,50 607 Unidades R$ 2.124,50

22 Lustra móveis, tipo cremoso, fragancia
lavanda/outras,frasco com 200ml,
contendo no rótulo o nome do fabricante

AZULIM] R$ 4,75 1.215 Unidades R$ 5.771,25

23 Luva, material tipo látex sem forro, tipo
domestica, cor branca, tamanho padrão,
acabamento palma liso, embalagemcom
identificação  do  produto  e  marca  do
fabricante

BOOT R$ 10,45 5.000 Unidades R$ 52.250,00

25 Pano de chão, costura dupla de fios
resistentes, alto poder de absorção, saco
lavado e alvejado, medindo
aproximadamente 50x80, material algodão
cru, tipo saco, nacor branca

LIMPA MANIA R$ 3,65 4.860 Unidades R$ 17.739,00

29 Prato descartável  na  cor  branca  nº  18, CRISTAL R$ 3,03 1.215 Unidades R$ 3.681,45
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pacote  com  10  unidades, contendo a
marca do produto

COPOS

31 Sabão em pó, multiuso, alvejante e
desinfetante, embalagemcaixa  de
papelão  com  500g  contendo
identificação  do  produto, marca do
fabricante, data de fabricação e prazo de
validade cx c/ 24 unid

BEM TI VI R$ 92,00 360 Caixas R$ 33.120,00

32 Saco plástico para lixo, capacidade 100l,
cor preta, largura 75cm altura 50cm,
espessura 0,012 micra, rolo com no
mínimo 5 unidades

BOOT R$ 3,93 2.300 Unidades R$ 9.039,00

34 Saco plástico para lixo, capacidade 30l, cor
azul, apresentação rolo, largura 59cm,
altura 62cm, resistente, rolo com no
mínimo 10 unidades,

BOOT R$ 2,80 2.000 Unidades R$ 5.600,00

35 Toalha de papel , 100% fibras naturais,
cor  branco, macio, com alto poder de
absorção, rolo com  0,20x100cm, neutro
embalado com 8(oito) rolos, contendo a
marca do fabricante

SCOTT R$ 7,57 630 Unidades R$ 4.769,10

36 Vassoura com  cerda  de  pelo sintético
com  cabo rosqueável  e  m  madeira  com
no  mínimo  1,50m 

CASA LINDA R$ 11,40 1.215 Unidades R$ 13.851,00

38 Álcoolgel  92,8º  para  finalização  de
limpeza  em  vidros, fórmicas,  pisos  e
azulejos,  embalagem  plástica  com  1L

SOL R$ 6,75 1.440 Unidades R$ 9.720,00

40 Balde plástico  em  polietileno  de  alta
densidade,  alta  resistência  a  impacto,
com  paredes  e  fundo reforçados, com
reforço no encaixe da alça de aço  zincado
constando  no  corpo  a  marca  do
fabricante,  capacidade de 30 litros

SARREMA R$ 21,40 828 Unidades R$ 17.719,20

41 Cera líquida  para  piso  frio  (base  água),
incolor,  antiderrapante e autobrilhante.
Acondicionada em embalagem de 750ml
com alça e tampa flip-top. CX; 12X750 ML

KI- BRILHO R$ 8,40 1.458 Unidades R$ 12.247,20

42 Copo descartável  para  água,
capacidade  de  200ml,  em  polietileno

CRISTAL
COPOS

R$ 4,60 1.050 Centos R$ 4.830,00

43 Espanador com  cabo  curto  de   madeira,
para  limpeza  de  poeira, contendo a
marca do fabricante no corpo do produto

CONDOR R$ 16,86 648 Unidades R$ 10.925,28

44 Luva, material tipo látex forrado, tipo
domestica com antiderrapante na palma da
mão e ponta dos dedos, com cano longo
no tamanho médio.  Embalagem
comidentificação  do  produto  e  marca  do
fabricante

BOOT R$ 4,00 5.832 Unidades R$ 23.328,00

45 Luva, material de borracha, aplicação
limpeza, tipo punho longo, cor amarela,
acabamento palma antiderrapante,
esterilizada, embalagemcom  identificação
do  produto  e  marca  do fabricante.

BOOT R$ 9,70 3.420 Unidades R$ 33.174,00

50 Palito de dente, embalagem com 100
unidades - pacote com 25 embalagens

GINA R$ 1,50 486 Pacotes R$ 729,00

51 Pregador de roupa, material em madeira,
pacote com no mínimo 12 unidades

NIPO R$ 2,08 972 Pacotes R$ 2.021,76

54 Vassoura com  cerda  de  piaçava  ,  com
cabo  de  madeira  chapa em alumínio,
cabo levemente aparelhado no tamanho
1,50m, com a marca do fabricante no
corpo do produto

TOC TOC R$ 12,35 2.430 Unidades R$ 30.010,50
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VALOR FINAL DA PROPOSTA DE PREÇO APÓS
ETAPA DE LANCES 

    R$ 545.276,64

       

 

Governador Luiz Rocha – MA, 11 de dezembro de 2023.

 

 

___________________________

Edeval Silva Batista 

Presidente da CPL

Órgão Gerenciador do SRP

 

__________________________

Wilson Lucas Campos Pedrosa

 Representante Legal

 WILSON LUCAS CAMPOS PEDROSA

CNPJ: 51.547.725/0001-35

 

 
 

 

_________________________________________

RUAN WESLEY COSTA SOUSA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 003.016/2023

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06.3110.0002/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023 

 

Aos 11 (onze) dias do mês de dezembro do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA, inscrita sob o
CNPJ n° 01.578.554/0001-33, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça
João Gonçalves, S/N, , Bairro Centro – Governador Luiz Rocha – Maranhão, Cep. n° 65.795-000, RESOLVE registrar os preços da empresa
abaixo indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de
23 de janeiro de 2013, , do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de
2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas
aplicáveis ao objeto desta Ata.
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura contratação de empresa especializada no
fornecimento de materiais de limpeza diversos para atender as necessidades do município, para atender a demanda do(s) Órgão(s)
Participante(s), especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2023, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a
documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do Processo Administrativo nº
06.3110.0002/2023.

 

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste
documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos
operacionais.

 

Parágrafo Segundo – A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta.

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e
representante(s) legal(is) das empresas(s), encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

 

CLÁUSULA QUINTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

 

Parágrafo Primeiro – A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na “Ordem de
Fornecimento” ou “Ordem de Serviço” ou “Nota de Empenho” emitida pelo Órgão Contratante.

 

Parágrafo Segundo – O prazo para o início de fornecimento dos materiais ou prestação dos serviços será de acordo com a necessidade do
Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da “Ordem de Fornecimento” ou “Ordem de Serviço” ou “Nota de Empenho”, de acordo
com o Edital e seus Anexos.
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CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVISÃO DE PREÇOS

 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da
equação econômico-financeira inicial deste instrumento.

 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

 

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s)
Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

 

CLÁUSULA OITAVA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR.

 

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de
preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

 

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

 

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:
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1. a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

 

1. b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

 

1. c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado.

 

8. d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993;

 

1. e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

 

Parágrafo Segundo – Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) comunicado(s) formalmente, através de
documento que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua ciência.

 

Parágrafo Terceiro – No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

 

Parágrafo Quarto – A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO

 

Parágrafo Único – A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos
termos da Legislação vigente.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou
Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

 

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2023 e seus anexos e as propostas das empresas
registradas nesta Ata.

 

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a
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CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

 

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ASSINATURAS

 

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de
documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a
Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda
que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será
feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma Gov.br.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

 

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Governador Luiz Rocha, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as
partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

 

Governador Luiz Rocha – MA, 11 de dezembro de 2023.

 

 

_________________________

Edeval Silva Batista

Presidente da CPL

Órgão Gerenciador do SRP

 

____________________________

JANILDE DO ESPIRITO SANTO MATOS

Representante Legal

 J DO E SANTO MATOS-LTDA CNPJ: 04.272.216/0001-67
 

_________________________________________

RUAN WESLEY COSTA SOUSA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
TESTEMUNHAS: 

 

_____________________________

Nome:

RG n°

 

 

____________________________

Nome:

RG n°
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

 

 

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 003.016/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06.3110.0002/2023

 

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

 

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais de limpeza diversos para
atender as necessidades do município

 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços nº 003.016/2023, celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -
CPL, tendo como partes a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL – SEMAG e as Empresas que tiveram seus preços
registrados, em face à realização do pregão em referência.

 

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

 

EMPRESA: J DO E SANTO MATOS-LTDA
CNPJ: 04.272.216/0001-67 Telefone: 99 982649677
Endereço: RUA SÃO FRANCISCO Nº 

06, BAIRRO SÃO SEBASTIÃO, CODÓ-MARANHÃO

E-mail: jdoe.gm@hotmail.com

Representante Legal: JANILDE DO ESPIRITO SANTO MATOS

RG:1.215.284 SSP/PI

CPF:704.460.163-49

 

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Item Nome Marca Valor
Unirario

Quantidade Uinidade Total

20 Limpa alumínio, para limpeza de ECONOMICO R$ 3,44 607 unidade  R$   2.088,08

Prefeitura Municipal de Governador Luiz Rocha
CNPJ: 01.578.554/0001-33

https://governadorluizrocha.ma.gov.br
Página 23/25

Assinado eletronicamente por: Jose Orlanildo Soares De Oliveira

CPF: ***.108.743-** em 28/12/2023 06:00:05

https://governadorluizrocha.ma.gov.br


DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Governador Luiz Rocha

Instruído pela lei municipal Nº 236/2023
EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL Nº 0108 | ANO 2  QUINTA-FEIRA, 28 DE DEZEMBRO DE 2023 

panelas, talheres e outros 
materiais confeccionados em 
alumínio, embalagem com 500  
m

26 Papel higiênico, material celulose 
virgem, comprimento 30 m, 
largura 11 cm, tipo picotado, cor 
branca, pacote com 04 rolos, 
adicionados em fardo de 96 
unidades,contendo na 
embalagem a identificação do 
produto, marca do fabricante

MAX PURE  R$     72,49 1000 fardo 72.490,00

  TOTAL     74.578,08

 

 

Governador Luiz Rocha – MA, 11 de dezembro de 2023.

 

 

_____________________________

Edeval Silva Batista 

Presidente da CPL

Órgão Gerenciador do SRP

 

____________________________

JANILDE DO ESPIRITO SANTO MATOS

Representante Legal

J DO E SANTO MATOS-LTDA CNPJ: 04.272.216/0001-67
 

 _________________________________________

RUAN WESLEY COSTA SOUSA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

 

JOSE ORLANILDO SOARES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Governador Luiz Rocha

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Prefeitura Municipal de Governador Luiz Rocha
Praça João Gonçalves, - Centro

Governador Luiz Rocha - MA
65795000

JOSE ORLANILDO SOARES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Informações: prefeitura@governadorluizrocha.ma.gov.br
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